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Unidade Orgânica proponente [scola Superior de Educaco de Santarém

Joäo Moutão
Presidente
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Local de prestaçào da colaboração: Instituto Politécnico de Santarém/Escola Superior de Santarém/e
Learning

Funcöes de colaboracão a desempenhar: Apoio a manutenco e desenvolvimento do site E-learning
(nomeadamente no projeto piloto de apoio aos estudantes); apoiar a realizaçao de iniciativas/eventos
(encontros, seminários, webinars,...); apoiar na produco e difusao de conteüdos digitais e tutoriais de
apoio a comunidade académica (discentes e docentes).

Perfil dos candidatos, requisitos de admissão e preferenciais: Conhecimentos e/ou experiência na area
comunicacäo multimedia e produçäo de conteüdos.

Datas de inIcio e término da colaboração, previsão do niimero total de horas e cronograma da
colaboracão:

, . Data provávelde N.9 N.2 ‘°dCodigo . . . .

.- e N.2 horas
inicio e termano Horarao dias horas horasBolsa total
da colaboracao mes diarias mês

— -

2 e’ou 4
4demaiode2022a

• e/ou 6 feira
22dejulhode2022

03/ESES/2022 das 14h30 as 14 4 56 140h
(2,5 meses) 17h

*Dias e horário são ajustados em relacão as iniciativas/eventos que tiverem lugar.

As candidaturas devem ser formuladas no modelo em anexo, acompanhadas de curriculum vitae,

mod. Europass e entregues/enviadas a Escola que propôe a bolsa ou aos SASIPS, email:

geral@sas.ipsantarem.pt, no prazo de 10 dias ateis, contados após a data de aprovação do presente

edital. Os resultados são afixados na pág. eletrónica dos SASIPS e nas Unidades Orgânicas

proponentes.

Critérios de selecão e seriacão:
A ordenação final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condicôes preferenciais e critérios de
seriacäo e seleçào sào os estabelecidos no artigo 8. do Regul. para Atribuicão de Bolsa de Colaboração.
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Para mais informacäo consulte o Regulamento para Atribuicão de Bolsas de CoIaboraço disponIvel

nas Escolas ou em www.sas@ipsantarem.pt

Data: 2O22/Qjjjj
0 Responsável da Unidade Orgânica

Susana Colaco
Diretora da ESS

Critérios de seIeco e seriaço:
A ordenaco final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condicöes preferenciais e critérios de
seriacão e seleço sào os estabelecidos no artigo 3Q do Regul. para Atribuico de Bolsa de Colaboraço.
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